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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL/SELOG/DPF/FIG/PR
 

TERMO DE CONTRATO

Processo nº 08389.001395/2021-03
  
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

 

 

TERMO DE
CONTRATO
DE
PRESTAÇÃO
DE
SERVIÇOS  Nº
32/2021-
DRPF/FIG/PR,
QUE FAZEM
ENTRE SI A
UNIÃO, POR
INTERMÉDIO
DA DELEGACIA
DE POLÍCIA
FEDERAL EM
FOZ DO
IGUAÇU/PR E
A EMPRESA
 SIGMA
DATASERV
INFORMÁTICA
S/A.
 

A União, por intermédio da DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL EM FOZ DO IGUAÇU/PR, com sede
na Avenida Paraná, 3471, Jardim Pólo Centro, Foz do Iguaçu/PR, CEP: 85.863-72, inscrito(a) no CNPJ sob o nº
00.394.494/0077-34, neste ato representado(a) DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL, FABIO SEIJI TAMURA, inscrito
no CPF sob o nº 274.794.308-92, portador da Carteira de Identidade nº 2123984X (SESP/SP), nomeado pela Portaria nº
15.563-DGP/PF, de 24 de setembro de 2021, publicada no D.O.U. de 05 de outubro de 2021, e em conformidade com as
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 15.658-DG/PF de 14 de outubro de 2021, doravante
denominada CONTRATANTE, e a SIGMA DATASERV INFORMÁTICA S/A, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
77.166.098/0001-86, sediado(a) na Travessa Pinheiro, 230, Rebouças, CEP: 80.230-160, em Curitiba/PR, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. PAULO ROBERTO COIMBRA DE MANUEL, portador(a) da Carteira
de Identidade nº 2.080.1360, expedida pela SSP/PR, e CPF nº 759.214.219-87, tendo em vista o que consta no Processo nº
08389.001395/2021-03 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, da Lei nº 8.248, de 22 de outubro de 1991, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº
7.174, de 12 de maio de 2010, da Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de Abril de 2019 e da Instrução Normativa
SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão nº 12/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços continuados de suporte técnico em Tecnologia
da Informação e Comunicação (TIC), para suprir as necessidades das Delegacias de Polícia Federal localizadas em Foz
do Iguaçu/PR (DPF/FIG/PR), Guaíra/PR (DPF/GRA/PR), Cascavel/PR (DPF/CAC/PR) e respectivas unidades
avançadas, abrangendo a instalação de uma Central de Serviços (Service Desk) para atendimento aos usuários finais
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(Suporte de 1º Nível), a execução dos processos vinculados à Operação de Serviço (Service Operation da ITIL v.4 ou a
mais atual), a assistência técnica ao parque de equipamentos de TIC (inclusive radiocomunicação – equipamentos
transceptores móveis e fixos) e a manutenção das redes de cabeamento estruturado das instalações prediais, incluindo
atendimento presencial (com intervenção direta nos equipamentos, ou via protocolo VNC) para Suporte de 2º Nível,
suporte técnico à infraestrutura de TIC – suporte e administração de rede de dados local e banco de dados, sustentação
de servidores, manutenção da segurança da informação e antivírus (Operação de Serviços e Suporte de 3º nível), e os
processos relacionados com o gerenciamento de incidentes, gerenciamento de eventos, gerenciamento de acesso,
gerenciamento de problemas, gerenciamento de configurações e o gerenciamento de mudanças, que serão prestados nas
condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
1.3. Objeto da contratação:

Grupo Itens CATMAT/CATSER Descrição
Unidade

de
Medida

Valor Unitário (R$) Valor Global (R$)

 
01

(DPF/FIG)
(DPF/GRA)
(DPF/CAC)

 

01 26980

Serviços de Service Desk
de 1º e 2º níveis -

incluindo a implantação
da Central de Serviços
(Service Desk), para as
unidades da PF em Foz

do Iguaçu-PR, Guaíra-PR
e Cascavel-PR.

4800
chamados 90,00 432.000,00

02 27014

Serviços de Service Desk
de 3º nível

- Monitoramento e
Sustentação da

Infraestrutura de
TIC (entre outras,

execução de rotinas
preventivas e manutenção
corretiva na infraestrutura
de TIC), para as unidades
da PF em Foz do Iguaçu-

PR, Guaíra-PR e
Cascavel-PR.

3000
UDPFS 34,99 104.970,00

 
Valor Global Anual

 

 
R$ 536.970,00

 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 08/11/2021 e
encerramento em 08/11/2022, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que
haja autorização formal da autoridade competente e seja observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP nº 05/2017,
atentando, em especial para o cumprimento dos seguintes requisitos:
2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;  
2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham
sido prestados regularmente;  
2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do
serviço;  
2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;  
2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;
2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.  
2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
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3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 44.747,50 (quarenta e quatro mil setecentos e quarenta e sete reais e
cinquenta centavos), perfazendo o valor total de R$ 536.970,00 (quinhentos e trinta e seis mil novecentos e setenta reais).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos
quantitativos de serviços efetivamente prestados.
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 00001/200366
Fonte: TESOURO - RECURSOS ORDINARIOS (0100000000)
Programa de Trabalho: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - TIC (339040)
Elemento de Despesa: (33904000) 33904000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E

COMUNICAÇÃO - PJ
PI: ADMINISTRACAO DA UNIDADE - TI (PF99900TI21)
Nota de empenho: NE2021000297

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender
às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO.
6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste em sentido estrito
e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice de Custos de Tecnologia da Informação – ICTI, mantido pela
Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA (Acesso em:
http://www.ipea.gov.br/cartadeconjuntura/index.php/tag/icti/), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade. utilizando‐se da seguinte fórmula:

R = V x (I – Io)/Io 
onde: 
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual do serviço a ser reajustado; 
I = Índice relativo à data do reajuste; 
Io = Índice inicial – refere‐se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega da proposta na
licitação.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.
6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. A CONTRATADA prestará garantia de execução do contrato no valor de R$ 16.109,10 (dezesseis mil cento e
nove reais e dez centavos), correspondente a 3% (três por cento) do valor total do contrato, nos termos do art. 56 e seus
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parágrafos, da Lei nº 8.666/93, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência
contratual, optando-se por uma das seguintes modalidades:

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;
b) seguro – garantia; ou
c) fiança bancária

7.2. No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado em agência da Caixa Econômica Federal,
mediante depósito identificado a crédito da Delegacia Regional de Polícia Federal de Foz do Iguaçu para o contrato daquela
unidade.
7.3. Cabe à Administração verificar a idoneidade da garantia, o que se fará com base em elementos objetivos.
7.4. Caso a opção seja por utilizar título da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados
pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.
7.5. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios
do art. 827 do Código Civil.
7.6. No caso de alteração do valor do contrato a garantia deverá ser readequada nas mesmas condições deste.
7.7. A garantia oferecida deverá permanecer íntegra ao longo de toda execução do contrato. Caso seja utilizada para
caucionar os interesses da PF, a Contratada deverá reapresentá-la em, no máximo, 2 (dois) dias úteis, nos exatos termos
inicialmente pactuados.
7.8. Fica vedado à Contratada pactuar com terceiros, cláusulas de não ressarcimento ou não liberação do valor dado
em garantia de multas por descumprimento pactual.

 
8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO
8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão
empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de
Referência, anexo do Edital.
 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei
nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas
no Termo de Referência, anexo ao Edital;
11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3. Indenizações e multas.
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES
12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

É
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12.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira,
nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.
12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de
licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
12.2.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) pela execução
do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da
utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso
aplicáveis.
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como do
ANEXO X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017.
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de
1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da
União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO
16.1. É eleito o Foro da Subseção Judiciária de Foz do Iguaçu/PR - Justiça Federal, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei
nº 8.666/93.
 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo aditivo vai eletronicamente pelos contraentes, depois de
lido e achado em ordem, e por duas testemunhas.

 
Foz do Iguaçu/PR,  data da assinatura eletrônica.

 
_________________________

FÁBIO SEIJI TAMURA
Delegado de Polícia Federal

Chefe da DPF/FIG/PR
Ordenador de Despesas 
(Assinado Digitalmente)

 
 
 

_________________________
PAULO ROBERTO COIMBRA DE MANUEL

SIGMA DATASERV INFORMÁTICA S/A
Representante legal da CONTRATADA

 
 

TESTEMUNHAS:
 
 

_________________________________
ÂNGELA PATRÍCIA RADECKI SOARES

Agente Administrativa
Gestora de Contratos



29/10/2021 13:39 SEI/PF - 20870245 - Contrato

https://sei.dpf.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=25476063&infra_siste… 6/6

(Assinado Digitalmente)
 
 
 
 

_________________________________
TESTEMUNHA DA EMPRESA

NOME:
RG:

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ANGELA PATRICIA RADECKI SOARES, Agente Administra�vo(a), em 29/10/2021,
às 09:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por FABIO SEIJI TAMURA, Chefe de Delegacia, em 29/10/2021, às 09:40, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Coimbra de Manuel, Usuário Externo, em 29/10/2021, às 12:05,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 20870245 e o código CRC
DC772963.
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